
 
            MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

                                                      ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 215/2019 
 
 
DATA: 17 de junho de 2019. 
 
EMENTA: ALTERA ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE 
FISCAL FAZENDÁRIO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

131, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008, DO QUADRO 

PRÓPRIO DE PESSOAL E O PLANO DE CARREIRAS, 
CARGOS E SALÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA DE ITAIPU, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI 
COMPLEMENTAR 

 
Art. 1º Fica alterada a descrição da função do cargo 

de FISCAL FAZENDÁRIO, constante do ANEXO V da Lei Complementar nº 131, de 
24 de dezembro de 2008, do Quadro Próprio de Pessoal e o Plano de Carreiras, 
Cargos e Salários do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, 
conforme Anexo I desta Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal 3 de Maio, em 17 de junho de 2019. 

 
 
 
 
 

CLÁUDIO EBERHARD 
PREFEITO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
ANEXO I 

 

CARGO  GRUPO  CÓDIGO 

FISCAL FAZENDÁRIO  GOM   
 

 

 

Sumário 
da Função 

 Realizar serviços administrativos na área tributária, instruindo contribuintes, 
verificando registros de pagamentos, fazendo plantões fiscais, lavrando autos de 
infração e procedimentos essenciais ao funcionamento da Administração 
Tributária. 
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 Expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento 
da legislação do Código Tributário do Município; realizar lançamento, 
cancelamento, parcelamento, isenção, suspenção e estorno de crédito tributário 
municipal; verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, 
industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou 
manipulam, e os serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e 
impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a 
documentação exigida; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio 
em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de 
plantão das farmácias; realizar vistorias para fins de acompanhamento e 
manutenção do sistema tributário e para fins de renovação do licenciamento; 
intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos 
violadores das normas tributárias; fiscalizar o horário de funcionamento das feiras 
e suas instalação em locais permitidos; verificar a instalação de bancas e 
barracas em logradouros públicos quanto a permissão para cada tipo de 
comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; verificar a 
regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios 
de publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, 
tapumes vitrines e outros; aprender, por infração, veículos, mercadorias, animais 
e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; 
receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado, 
devolvendo-as mediante o cumprimento as formalidades legais; verificar o 
licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos 
respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de 
festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para 
instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por 
particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de 
responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; verificar as violações às 
normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, 
discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras; emitir relatórios 
periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada 
a respeito das irregularidades encontradas; efetuar plantões noturnos, finais de 
semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem 
como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; efetuar interdição 
temporária ou definitiva, quando o exercício de atividades comerciais, industriais, 
diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou perigo, contrariando a 
legislação vigente;  realizar sindicâncias especiais para instrução de processos 
ou apuração de denúncias e reclamações; entregar quando solicitadas 
notificações e correspondências diversas; executar outras tarefas correlatas. 
 

Requisitos 

 
ESCOLARIDADE  Ensino Médio  

 
EXPERIÊNCIA 

  
 

 
COMPLEMENTARES  Curso Técnico em Contabilidade 


